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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 061/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2020, vêm por intermédio desta, solicitar que após aprovado pelo Douto Plenário seja enviada INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito, para que a Prefeitura Municipal firme parceria com a iniciativa privada para construção de capelas velatórias junto ao Cemitério Municipal.

JUSTIFICATIVA
Em Uruguaiana, no trajeto dos cortejos fúnebres - das capelas velatórias situadas próximas à Santa Casa até o Cemitério - tem acontecido uma série de problemas de trânsito por onde o cortejo passa.
O tamanho do cortejo, a quantidade diária de cortejos, as principais vias que ocupa, os horários de pico são alguns dos componentes que influenciam numa má qualidade de mobilidade no trecho até o cemitério. 
O bairro onde se localiza o Cemitério é um dos maiores da cidade e onde o trânsito é muito intenso.
Com as capelas funerárias localizadas próximas ao cemitério Municipal, fica eliminada a realização dos cortejos fúnebres pelas ruas da cidade.
Com a construção dessas capelas estimularia uma revitalização da área contígua ao Cemitério, atraindo outros investimentos econômicos, e dando uma solução ao atual problema dos deslocamentos de cortejos fúnebres por dentro da cidade. 
Além disso, as capelas funerárias junto aos Cemitérios, são uma tendência mundial e presente nas grandes cidades. 
Retiram-se as capelas funerárias da proximidade do hospital, onde as pessoas ficam constrangidas. As urnas funerárias ficam expostas à vista dos doentes, praticamente nas portas dos hospitais, além da permanência no local de agenciadores e vendedores ambulantes de produtos funerários.
A parceria para construção dessas capelas poderia ser firmada com as atuais empresas funerárias hoje em atuação na cidade, bem como com outras empresas de qualquer ramo, onde no final seriam então firmados convênios, comodatos ou abertura de processo licitatório correspondente.
Uruguaiana, 31 agosto de 2020. 
                 Ver. MANO GÁS                                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                    Vice-Presidente                                                       Presidente

           
             Ver. FERNANDO TARRAGÓ                        
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